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cÂmARA iIUNIctPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

rNDrcAçÃo No o11t2o22

Exma. Sra.

Presidente da Câmara tunicipal de PEREIRHE.
O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que

lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa Exce!ência nos termos do art.

129 também do Regimento lntemo, que seja realizada a leitura bem como encaminhe a

presente indicação mediante oÍício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Constitucional Raimundo

Estevam Neto.

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo municipal providencie o alargamento da saída que liga a cidade

de Pereiro a São Miguel, na via que passa pelo baino Vila Nova.

JUSTIFICATIVA:

É notório que a referida via é estreita e, dado o aumento de trânsito de veículos na

região, somado ao fato dos transportes que precisam, porventura, parar na via, esta

solicitação se faz necessária, visando a melhoria do trânsito e, acima de tudo, a segurança.

O alargamento da via toma-se possível, pois há espaço em ambos os sentidos, para

tal ampliaçâo. Ademais, cabe ressaltar que o espaço é de propriedade pública. Destaca-se,

ainda, que o espaço disponível para realizar o alargamento seria suficiente para reestruturar

o espaço lateral para pedestres.

Por Íim, cabe ressaltar que como o trecho em questão é relativamente curto, o

município poderia arcar com as despesas da reforma, haja vista o equilíbrio financeiro

anunciado nos meios de comunicação, chegando a soma de R$ 20.000.000 (vinte milhões)

em caixa.

Por essa razâo solicitamos ao Senhor Prefeito que providencie com urgência o

alargamento da saída que liga Pereiro/CE a São Miguel/RN, na via que passa pelo baino Vila

Nova.
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